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O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, 

com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, Centro, torna público por meio de sua 

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria Nº 112/2022, que fará realizar 

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, adjudicação 

POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

GRADATIVA DE MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS, relacionado no 

Anexo I, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 10.024, de 20 

de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123/2006 e dos Decretos Municipais nº 1145, 

1146, 1147 e 1148/ 2017, e subsidiariamente aplicando-se os dispositivos constantes da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA E HORA DE 

INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

08/11/2023, ÁS 08:00 HORAS 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 

22/11/2023, ÁS 08:59 HORAS 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

22/11/2023, ÁS 09:00 HORAS 

LOCAL: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE MATERIAIS 

E INSUMOS ODONTOLÓGICOS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada para 262 (duzentos e sessenta e dois) itens. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 - O prazo de validade do registro de preços será de um (01) ano. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória PREGÃO, 

em sua FORMA ELETRÔNICA.  

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.  

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

3.6- É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, 

salvo, nos casos de representação para itens distintos. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de 

Compras Públicas. 

 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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4.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas 

de pequeno porte e sociedades cooperativas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
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ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

Credenciamento no Portal de Compras Públicas, assegurado aos demais licitantes o direito 

de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez (10) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.29.1. no país; 

7.29.2. por empresas brasileiras;  

7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 
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7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas (02) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas (02) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no CREDENCIAMENTO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

CREDENCIAMENTO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas (02) horas, sob 

pena de inabilitação. 
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

9.9.3. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.9.4. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.9.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

 

§1º) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

§2º) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

 

9.11. Qualificação Técnica   

9.11.1. Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de 
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atividade compatível em características ao objeto deste Termo de Referência; 

 

a) Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do 

representante legal deve ser reconhecida firma em cartório competente; 

 

b) Em havendo necessidade de realização de diligência, o licitante deverá disponibilizar todas 

as informações necessárias à comprovação de legitimidade dos atestados apresentados, tais 

como: cópias de nota fiscal e/ou nota de empenho e/ou do termo de contrato que deram suporte 

à contratação. 

 

9.11.2. Licença para funcionamento da empresa, expedida pela vigilância sanitária do 

Estado do domicílio ou sede do licitante, especificamente para os itens de medicamentos; 

 

9.11.3. Autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA. 

 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 
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9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

  

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

duas (02) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta (30) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
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12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no CREDENCIAMENTO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de cinco (05) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de cinco (05) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra)1. 

 

 
1 Artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco (05) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de cinco (05) dias, a contar da data de seu recebimento.  

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

16.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

da mesma Lei. 

 

16.5. O prazo de vigência da contratação se inicia na data de sua assinatura com termo final até 

o final do exercício financeiro vigente. 

 

16.4.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao 

CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.   

 

16.4.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

 

16.4.3. Na hipótese de irregularidade do registro no CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 
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16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  
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21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/ SOCIEDADE 

COOPERATIVA ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jucurutu/ RN e 

descredenciamento no CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

pelo prazo de até cinco anos; 

 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  
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21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CREDENCIAMENTO NO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois (02) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

http://www.bll.org.br/
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23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

  

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.jucurutu.rn.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala das Licitações 

situada na sede da Prefeitura Municipal, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

24.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.12.3. ANEXO III – Minuta do Contrato Administrativo. 

 

Jucurutu/ RN, ......... de ................................. de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

Jânat Erika Fernandes de Medeiros 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE 

MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UND QTD 
Exclusivo 

Me/Epp 

01 Abridor de boca de borracha  UND 50 SIM 

02 

Adesivo fotopolimerizável com nanotecnologia, 

suas cargas proporcionam ótima adesão à dentina e 

ao esmalte dos dentes em procedimentos de 

restaurações diretas e indiretas. Como restaurações 

das classes i, ii, iii, iv, e v, reparos em porcelanas e 

resinas, dessensibilização de raízes expostas, 

cimentação de restaurações indiretas e cimentação 

de facetas e como cimento resinoso adesivo, em 

coroas, pinos intraradiculares, inlays e onlayns. 

Frasco com 6g, tampa flip top, com registo na 

anvisa.  Solvente à base de água e álcool: não 

evapora como a acetona. Alto rendimento:  

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 150 SIM 

03 

Agulha gengival curta 30 g - bisel trifacetado, 

estéril e com acondicionamento individual, frisos 

internos no canhão, fixação reforçada da cânula ao 

canhão, cânula parede fina com lubrificantes 

especiais e adequadamente flexível. Agulha gengival 

curta tipo 30g, com marcador no lado do bisel – 30g 

curta: 25mm x 0,3mm; com indicação de bisel; aço 

inoxidável; bisel triplo; estéreis e 

siliconizadas; caixa com 100 unidades 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

CX 100 SIM 

04 

Agulha gengival longa 27g - bisel trifacetado, 

esterilizada por óxido de etileno, acondicionada 

individualmente em cápsula hermeticamante fechada 

e lacrada com selo de segurança, caixa com 100 

unidades.Longa: 38mm X 0,4 mm.Com indicação de 

bisel;Aço inoxidável;Bisel triplo; Estéreis e 

siliconizadas. Caixa com 100 unidades. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

CX 100 SIM 

05 Algodão em rolo(rolete), para uso odontológico, PCT 500 SIM 
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com fibra 100% em algodão hidrófilo, com grande 

poder de absorção, alvejado, isento de impurezas, 

inodoro, insípido, levemente gomado, macio, com 

rígido controle de higiene, autoclavável. Embalagem 

lacrada. Pacote com 100un prazo de validade de no 

mínimo 2/3(dois terços) da validade total contados a 

partir da data de entrega. 

06 

Amálgama em cápsula - liga para amálgama em 

cápsula, 2 (duas) porções, contendo prata, cobre e 

estanho, isenta da fase gama ii, resistente à 

compressão, ultra fina, devendo resultar em uma 

superfície lisa e brilhante. Apresentação: embaladas 

em potes com 50 (cinquenta) cápsulas de duas doses 

ou porções, trazendo externamente dados de 

identificação e procedência, data de validade, 

número de lote e número de registro no ministério da 

saúde. Cx com 50 capsulas.   

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

CX 50 SIM 

07 

Amálgama em cápsula - liga para amálgama em 

cápsula, 1 (uma) porção, contendo prata, cobre e 

estanho, isenta da fase gama ii, resistente à 

compressão, ultra fina, devendo resultar em uma 

superfície lisa e brilhante. Apresentação: embaladas 

em potes com 50 (cinquenta) cápsulas de 1 dose ou 

porção, trazendo externamente dados de 

identificação e procedência, data de validade, 

número de lote e número de registro no ministério da 

saúde. Cx com 50 capsulas. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

CX 50 SIM 

08 

Anestesico com vasoconstrictor- cloridrato de 

lidocaina + epinefrina. Apresentando cartucho 

contendo 50 anestubes de 1,8ml. Anestésico local, 

solução injetável, lidocaina 36 mg com epinefrina 16 

µg/carpule – caixa c/ 50 tubetes de 1,8 ml, 

acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes 

cada. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

CX 200 SIM 

09 

Anestesico com vasoconstrictor- alphacaíne 

Anestésico local alphacaíne 2% com vaso. 

Embalagem com 50 tubetes 

CX 200 SIM 

10 

Anestésico com vasoconstrictor - mepivacaína e 

epinefrina. Apresentando cartucho contendo 50 

anestubes de 1,8ml. Anestésico local, solução 

injetável, mepivacaina 2% com epinefrina 1:100.000 

– caixa c/ 50 tubetes de 1,8 ml, acondicionados em 

CX 100 SIM 
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blisters lacrados com 10 tubetes cada. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

11 

Anestésico com vasoconstrictor-articaina-

Anestésico local, solução injetável, ARTICAÍNA 

4% com  epinefrina 1:100.000  – Embalagem com 

50 tubetes de 1,8ml cada. Articaina com Epinefrina. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

CX 100 SIM 

12 

Anestesico com vasoconstrictor-citanest 

3%(prilocaína + felipressina)  

Embalagem com 50 tubetes de 1,8ml cada.Prazo 

de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

CX 100 SIM 

13 

Anestésico sem vasoconstrictor - cloridrato de 

mepivacaína 3% sem vasoconstritor. Caixa com 50. 

Anestésico local, solução injetável, mepivacaina 3% 

sem vasoconstrictor – caixa com 50 tubetes; 

embalagem com blisters lacrados o que diminui a 

contaminação externa; tubetes de cristal que 

permitem visualização melhor do fluxo sanguíneo; 

tubetes siliconizados deslizam suavemente 

diminuindo a dor durante a aplicação; conserva com 

eficiência o produto pois o cristal não é poroso; 

produz anestesia pulpar de 20 a 40 minutos; 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

CX 50 SIM 

14 

Anestésico tópico - 12G.Anestésico tópico gel à 

base de Benzocaína, embalagem de 12g –Ação 

rápida entre 5 a 10 minutos. Com sabores variados 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 100 SIM 

15 

Anestésico topico lidocaína 10% (100 mg/ml) 

spray 

Anestesico tópico  em spray composto de lidocaína 

10% (100 mg/ml) de uso adulto e pediátrico. 

Embalagem contendo 1 frasco nebulizador com 50 

ml. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 100 SIM 

16 

Aplicador microbrush regular 

 mini pincéis plásticos, tipo microbrush, 

descartáveis, especialmente desenhados para 

aplicação de adesivos. Ponta dobrável, com variação 

dobrável de ângulo para atingir diferentes áreas, com 

ponta regular. Pacotes com 100 unidades. Registro 

no ms. Validade: 2 anos. Registro anvisa. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

CX 120 SIM 
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validade total contados a partir da data de entrega. 

17 

Aplicador microbrush fino 

Mini pincéis plásticos, tipo microbrush, descartáveis, 

especialmente desenhados para aplicação de 

adesivos. Ponta dobrável, com variação dobrável de 

ângulo para atingir diferentes áreas, com ponta fina. 

Pacotes com 100 unidades. Registro no ms. 

Validade: 2 anos. Registro anvisa. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

CX 120 SIM 

18 

Arco para endodontia ostby 

Arco para isolamento absoluto.formato anatômico; 

autoclavável; radiolúcido; 

Modelo adulto;garras não deformáveis; 

Polímero de alta performance. 

UND 50 SIM 

19 

Babador descartável (papel super absorvente e 

laminado em polietileno), pct c/100 unidades  

Unidade: 33x47cm. Cores variadas. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

PCT 300 SIM 

20 

Barreira gengival fotopolimerizável. Indicado para 

proteção gengival em caso de risco de irritação por 

contato com produtos utilizados nos procedimentos 

clínico. Seringa contento 2g e três ponteiras para 

aplicação. 

UND 50 SIM 

21 

Bastão de guta percha - para afastamento gengival. 

Embalada em caixa c/ 40 unidades, validade mínima 

de 2 anos da data de entrega. 

CX 30 SIM 

22 

Bicarbonato de sódio - pó  

Bicarbonato de sódio para uso odontológico. Para 

uso de profilaxia dental, pacotes com 100g, caixa 

com 20 unidades 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

CX 100 SIM 

23 

Branco espanha - carbonato de magnésio e cálcio 

para dar polimento e brilho em metais embalagem de 

200g. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 
50 

 
SIM 

24 

Broca alta-rotação carbide haste longa nº 02. 

Produzidas com carbureto de tungstênio sobre 

hastes do melhor aço inoxidável disponível no 

mercado internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

UND 100 SIM 
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anos. Registro ANVISA. 

25 

Broca alta-rotação carbide haste longa nº 04 

Produzidas com carbureto de tungstênio sobre 

hastes do melhor aço inoxidável disponível no 

mercado internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA. 

UND 100 SIM 

26 

Broca alta-rotação carbide haste longa nº 06. 

Produzidas com carbureto de tungstênio sobre 

hastes do melhor aço inoxidável disponível no 

mercado internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA. 

UND 100 SIM 

27 

Broca alta-rotação carbide Nº 245 Produzidas 

com carbureto de tungstênio sobre hastes do 

melhor aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA. 

UND 100 SIM 

28 

Broca alta-rotação carbide Nº 329 Produzidas 

com carbureto de tungstênio sobre hastes do 

melhor aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA. 

UND 100 SIM 

29 

Broca alta-rotação carbide nº 33 1/2. Produzidas 

com carbureto de tungstênio sobre hastes do 

melhor aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA. 

UND 100 SIM 

30 
Broca alta-rotação carbide nº 330. Produzidas 

com carbureto de tungstênio sobre hastes do 
UND 100 SIM 
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melhor aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA.  

31 

Broca alta-rotação carbide nº 4. Produzidas com 

carbureto de tungstênio sobre hastes do melhor 

aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA. 

UND 100 SIM 

32 

Broca cirúrgica odontológica - nº 02 Produzidas 

com carbureto de tungstênio sobre hastes do 

melhor aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA. 

UND 50 SIM 

33 

Broca cirúrgica odontológica - nº 701 Produzidas 

com carbureto de tungstênio sobre hastes do 

melhor aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA. 

UND 50 SIM 

34 

Broca cirurgica odontológica - nº 703 Produzidas 

com carbureto de tungstênio sobre hastes do 

melhor aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidáv Produzidas 

com carbureto de tungstênio sobre hastes do 

melhor aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

UND 50 SIM 
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rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA.el. Validade: 05 anos. 

Registro ANVISA. 

35 

Broca cirúrgica odontológica - nº 702 Produzidas 

com carbureto de tungstênio sobre hastes do 

melhor aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA. 

UND 50 SIM 

36 

Broca cirúrgica odontológica - nº 06  Produzidas 

com carbureto de tungstênio sobre hastes do 

melhor aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA. 

UND 50 SIM 

37 

Broca cirúrgica esférica nº 2C Produzidas com 

carbureto de tungstênio sobre hastes do melhor 

aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA. 

UND 50 SIM 

38 

Broca cirúrgica esférica nº 3C Produzidas com 

carbureto de tungstênio sobre hastes do melhor 

aço inoxidável disponível no mercado 

internacional;Mais resistentes, permitem 

acabamentos de alta precisão e sendo concêntricas 

geram menos calor durante sua 

utilização;Aprovadas pelo CE, FDA;Alta 

rotação.Fabricadas em aço inoxidável. Validade: 05 

anos. Registro ANVISA. 

UND 50 SIM 

39 

Broca cirurgica zekrya- 28 mm 

Registro ANVISA. Fabricada em 100% carboneto 

de tungstênio K20 de grão fino. Possui Tecnologia 

“Mirror Grinding”: A estrutura da lâmina com o 

ângulo de inclinação e profundidade espiral 

garantem um corte mais eficiente. A geometria 

precisa das lâminas aliadas ao seu balanceamento 

absoluto reduzem as vibrações e resultam em um 

poderoso desempenho de corte.Broca 

UND 200 SIM 
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autoclavável. 

40 

Brocas gates glidden 1 curta. 

Fabricadas em aço inoxidável.Broca de baixa 

rotação Gates (AR).Velocidade de rotação 

recomendada: 800-1200 min-1.Validade: 

indeterminada. Embalagem com 6 unidades 

UND 50 SIM 

41 

Brocas gates glidden 1 longa. 

Fabricadas em aço inoxidável.Broca de baixa 

rotação Gates (AR).Velocidade de rotação 

recomendada: 800-1200 min-1.Validade: 

indeterminada. Embalagem com 6 unidades 

UND 50 SIM 

42 

Brocas gates glidden 2 curta. Fabricadas em aço 

inoxidável.Broca de baixa rotação Gates 

(AR).Velocidade de rotação recomendada: 800-

1200 min-1.Validade: indeterminada. Embalagem 

com 6 unidades 

UND 50 SIM 

43 

Brocas gates glidden 2 longa. Fabricadas em aço 

inoxidável.Broca de baixa rotação Gates 

(AR).Velocidade de rotação recomendada: 800-

1200 min-1.Validade: indeterminada. Embalagem 

com 6 unidades 

UND 50 SIM 

44 

Brocas gates glidden 3 curta Fabricadas em aço 

inoxidável.Broca de baixa rotação Gates 

(AR).Velocidade de rotação recomendada: 800-

1200 min-1.Validade: indeterminada. Embalagem 

com 6 unidades 

UND 50 SIM 

45 

Brocas gates glidden 3 longa. Fabricadas em aço 

inoxidável.Broca de baixa rotação Gates 

(AR).Velocidade de rotação recomendada: 800-

1200 min-1.Validade: indeterminada. Embalagem 

com 6 unidades 

UND 50 SIM 

46 

Campo cirúrgico odontológico estéril. Kit com 1 

Toalha de mão,1 Avental cirurgico manga 

longa com amarras na cintura e no pescoço e 

punho com elástico 20g, 1 Campo para mesa 

70x70 30g, 1 Campo fenestrado 1,20x70 30g, 2 

Protetores de mangueira 20g, 1 Protetor para 

refletor 20g. 

 

UND 300 SIM 

47 

Cânula de aspiração tipo capillary tips 0,019” - 

fabricada em polipropileno, comprimento de 25mm, 

flexível, cônica e autoclavável. Utilizadas em 

combinação com adaptadores à vácuo para aspirar 

fluidos e para a irrigação de canais radiculares, 

bolsas periodontais ou fístulas combinadas com 

seringas de 1,2 ou 5ml. Caixa com 20un 

 

CX 

 

20 
SIM 

48 Cânula de irrigação tipo endoeze irrigator tip – CX 20 SIM 
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agulha fina, metálica e arredondada (27ga, ø 

0,40mm) com extremidade antiobturação única, 

comprimento da agulha de 25mm. A ponta com 

ventilação em um dos lados para irrigação lateral. 

Autoclavável. Caixa com 20un 

49 

Cavitine (verniz odontológico) – embalagem 15 

ml.verniz de secagem rápida, para forração de 

cavidades e proteção das restaurações a silicato.è um 

verniz de caracteristicas superiores que tem 

capacidade de recobrir os tubulos dentinarios, 

reduzindo a sensibilidade pós operatoria.liquido 

compatível com as resinas compostas. Líquido claro 

ligeiramente amarelado com odor característico. 

Garantia: contra defeitos de fabricação. Registro na 

anvisa. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 100 SIM 

50 

Cimento endodôntico - conjunto de pó e liquido, pó 

em frasco de 12g, composição básica : protoxido de 

zinco resina hidrog. Sub carbonato debismuto 

sulfato de bario e borato de sodio, liquido em frasco 

com 10 ml, composição básica: óleo de amendoas 

doces, validade minima de 2 anos da data de entrega. 

UND 60 SIM 

51 

Cimento provisorio para cimentação e obturação 

provisória- pó 

 material restaurador intermediário à base de óxido 

de zinco e eugenol, reforçado (irm ou similar) pó 

frasco com 38 g 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 70 SIM 

52 

Cimento provisorio para cimentação e obturação 

provisória- líquido 

Material restaurador intermediário à base de óxido 

de zinco e eugenol, reforçado (irm ou similar) 

liquido frasco com 15 ml 

UND 70 SIM 

53 

CIMENTO PROVISÓRIO PRONTO, para 

cimentação e obturação provisória – pote com 35g 

ou 20g. Resiste a mastigação e impede a infiltração, 

no entanto, proporciona fácil remoção quando 

desejado. É um cimento sem eugenol que não inibe a 

polimerização dos cimentos de resina permanentes. 

Pasta base: contém óxido de zinco (44g), óleo 

mineral, lecitina, amido de milho e pigmentos de 

óxido de ferro. 

- Pasta catalisadora: contém ácido poliorgos (14g). 

Tempo de trabalho: > 1min30s, tempo de presa: < 

7min. 

Registro ANVISA 

UND 70 SIM 
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Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

54 

Clorexidina a 0,12% - solução bucal à base de 

gluconato de clorexidina a 0,12% sem álcool. 

Frasco com 1000 ml. Enxaguatório bucal composto 

de digluconato de clorexidina 0,12%, em frasco de 

1l - sabor hortelã. Antisséptico 0,12%. Validade: 36 

meses. Sem álcool. Antisséptico para os 

microorganismos gram positivos e negativos e para 

algumas leveduras. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 100 SIM 

55 

CLOREXIDINA A 0,12% - SOLUÇÃO BUCAL 

Gluconato de Clorexidina a 0,12% .Frasco de 250 

ml (Periogard) Antisséptico 0,12%;Antisséptico 

para os microorganismos gram positivos e 

negativos e para algumas leveduras. Prazo de 

validade de no mínimo 2/3(dois terços) da validade 

total contados a partir da data de entrega. 

UND 150 SIM 

56 

Clorexidina a 2% -para uso odontológico.  

Clorexidina a 2% para assepsia de cavidades- frasco 

com 100 ml 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 100 SIM 

57 

Clorexidina 2% solução em gel. Embalagem com 

duas seringas de 3 gramas 

Material para desinfecção de canal radicular. 

Baixa toxicidade não lesando os tecidos 

periapicais. Efeito residual de 48 horas 

aproximadamente.capacidade de umidificação da 

dentina alta. Facilita a penetração dos sistemas 

adesivos hidrofílicos.não interfere na adesão dos 

agentes de união. Não mancha as 

restaurações.versatilidade de uso composição: 

digluconato de clorexidina (2%), metilparabeno, 

hidroxietilcelulose e água deionizada. Prazo de 

validade de no mínimo 2/3(dois terços) da validade 

total contados a partir da data de entrega. 

UND 50 SIM 

58 

Condicionador ácido 37% - condicionador de 

ácido fosfórico a 37% em forma de gel seringa com 

2,5ml, embalagem com 03 seringas- Solução de 

ácido fosfórico na concentração de 37% em gel; 

Permite uma maior e melhor retenção dos materiais 

resinosos utilizados nas restaurações diretas, na 

fixação de brackets ortodônticos, na cimentação 

adesiva de restaurações indiretas e nos selamentos 

de fóssulas e fissuras. 3 seringas com 3ml cada; 

3 ponteiras para aplicação. 

PCT 100 SIM 
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Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

59 

Condicionador ácido poliacrilico – embalagem 

10ml. Solução amena de ácido poliacrílico 

desenvolvida para remover parcialmente a "smear 

layer" de dentina e esmalte.Este processo aumenta a 

adesão do cimento de ionômero de vidro a estrutura 

do dente. Possui 26% de ácido poliacrílico. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 20 SIM 

60 

Cone de guta percha acessória rs (rosa) sortida. 

Cx. C/ 120 unidades livre de látex.Cones à base 

de guta percha, óxido de zinco e corante orgânico 

com calibres e conicidades variadas. Validade: 4 

anos. 

CX 80 SIM 

61 

Cone de guta percha calibrada série sortida 15-

40. Cx. C/ 120 unidades. 

Cones calibrados para obturação de canais 

radiculares à base de gutapercha, óxido de zinco e 

corante orgânico com conicidade 02, com 28mm de 

comprimento, matéria prima selecionada, alta 

radiopacidade. 

CX 80 SIM 

62 

Cone de guta percha calibrada série sortida 45-

80. CX. C/ 120 UNIDADES. Cones calibrados para 

obturação de canais radiculares à base de 

gutapercha, óxido de zinco e corante orgânico com 

conicidade 02, com 28mm de comprimento, matéria 

prima selecionada, alta radiopacidade. 

CX 80 SIM 

63 

Cone de papel absorvente protaper f1 (série 

individual) - pontas de papel com alto poder de 

secagem dos condutos radiculares preparados por 

sistemas de instrumentos rotatórios que possuam 

conicidade múltiplas, a base de filtro, pré- 

esterilizadas por raios gama, alta resistência à 

desintegração, rigidez adequada, perfeita 

conformação e estandartização nos padrões iso de 

calibres. Caixa com 120un 

CX 40 SIM 

64 

Cone de papel absorvente protaper f2 (série 

individual) - pontas de papel com alto poder de 

secagem dos condutos radiculares preparados por 

sistemas de instrumentos rotatórios que possuam 

conicidade múltiplas, a base de filtro, pré- 

esterilizadas por raios gama, alta resistência à 

desintegração, rigidez adequada, perfeita 

conformação e estandartização nos padrões iso de 

calibres. Caixa com 120un 

CX 40 SIM 

65 
Cone de papel absorvente protaper f3 (série 

individual) - pontas de papel com alto poder de 
CX 40 SIM 
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secagem dos condutos radiculares preparados por 

sistemas de instrumentos rotatórios que possuam 

conicidade múltiplas, a base de filtro, pré- 

esterilizadas por raios gama, alta resistência à 

desintegração, rigidez adequada, perfeita 

conformação e estandartização nos padrões iso de 

calibres. Caixa com 120un 

66 

Cone de papel absorvente protaper f4 (série 

individual) - pontas de papel com alto poder de 

secagem dos condutos radiculares preparados por 

sistemas de instrumentos rotatórios que possuam 

conicidade múltiplas, a base de filtro, pré- 

esterilizadas por raios gama, alta resistência à 

desintegração, rigidez adequada, perfeita 

conformação e estandartização nos padrões iso de 

calibres. Caixa com 120un 

CX 40 SIM 

67 

Cone de papel absorvente protaper f5 (série 

individual) - pontas de papel com alto poder de 

secagem dos condutos radiculares preparados por 

sistemas de instrumentos rotatórios que possuam 

conicidade múltiplas, a base de filtro, pré- 

esterilizadas por raios gama, alta resistência à 

desintegração, rigidez adequada, perfeita 

conformação e estandartização nos padrões iso de 

calibres. Caixa com 120un 

CX 40 SIM 

68 

Cone papel absorvente 1º série, usado para 

secagem de canais instrumentados com limas 

manuais, contando 120 cones. para uso em 

endodontia 

CX 40 SIM 

69 

Cone papel absorvente 2º série, usado para 

secagem de canais instrumentados com limas 

manuais, contando 120 cones. para uso em 

endodontia. 

CX 40 SIM 

70 

Cone secundário r1, para técnicas de condensação, 

contendo 120 cones. Para uso em endodontia. Cones 

acessórios para técnicas de condensação. 

Desenvolvidas para atuarem como cones acessórios 

nas obturações endodônticas, assim como cones 

principais, permitindo que os profissionais tenham 

maiores e melhores opções técnicas durante a 

obturação dos condutos radiculares. 

CX 40 SIM 

71 

Cone secundário r8, para técnicas de condensação, 

contendo 120 cones. para uso em endodontia. Cones 

acessórios para técnicas de condensação. 

Desenvolvidas para atuarem como cones acessórios 

nas obturações endodônticas, assim como cones 

principais, permitindo que os profissionais tenham 

maiores e melhores opções técnicas durante a 

CX 40 SIM 
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obturação dos condutos radiculares. 

72 

Cone secundário xf, para técnicas de condensação, 

contendo 120 cones. para uso em endodontia. Cones 

acessórios para técnicas de condensação. 

Desenvolvidas para atuarem como cones acessórios 

nas obturações endodônticas, assim como cones 

principais, permitindo que os profissionais tenham 

maiores e melhores opções técnicas durante a 

obturação dos condutos radiculares. 

CX 40 SIM 

73 

Cones de guta percha protaper caixa f1 - indicado 

para preparos que utilizam o sistema protaper 

universal com diâmetro de ponta e conicidade 

correspondentes as limas f1 60 unidades sortidas f1 

25mm., para obturação após instrumentação com o 

sistema protaper universal (embalagem contém uma 

caixa com 60 cones) 

CX 40 SIM 

74 

Cones de guta percha protaper caixa f2 - indicado 

para preparos que utilizam o sistema protaper 

universal com diâmetro de ponta e conicidade 

correspondentes as limas f1 60 unidades sortidas f2 

25mm., para obturação após instrumentação com o 

sistema protaper universal (embalagem contém uma 

caixa com 60 cones) 

CX 40 SIM 

75 

Cones de guta percha protaper caixa f3 - indicado 

para preparos que utilizam o sistema protaper 

universal com diâmetro de ponta e conicidade 

correspondentes as limas f1 60 unidades sortidas f3 

25mm., para obturação após instrumentação com o 

sistema protaper universal (embalagem contém uma 

caixa com 60 cones) 

CX 40 SIM 

76 

Cones de guta percha protaper caixa f4 - indicado 

para preparos que utilizam o sistema protaper 

universal com diâmetro de ponta e conicidade 

correspondentes as limas f1 60 unidades sortidas f4 

25mm., para obturação após instrumentação com o 

sistema protaper universal (embalagem contém uma 

caixa com 60 cones) 

CX 40 SIM 

77 

Cones de guta percha protaper caixa f5 - indicado 

para preparos que utilizam o sistema protaper 

universal com diâmetro de ponta e conicidade 

correspondentes as limas f1 60 unidades sortidas f5 

25mm., para obturação após instrumentação com o 

sistema protaper universal (embalagem contém uma 

caixa com 60 cones) 

CX 40 SIM 

78 

Compressa de gaze pré-cortada 

Gaze pré-cortada, não estéril, de 7,5x7,5 cm, com 

densidade de 09 fios, pacote com 500 unidades. 

PCT 200 SIM 
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79 

Cursor de borracha - pacote com 100 unidades 

com perfuração central, esterilizável em 

estufa/autoclave, espessura de 1,0mm. 

PCT 30 SIM 

80 

Creme dental com fluor 90 g-adulto  

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

 

UND 2000 SIM 

81 

Creme dental com fluor 50g- infantil 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 2000 SIM 

82 

Cunha de madeira  

Anatômicas e individuais de cores sortidas (pacote 

com 100 unidades) registro anvisa. 

Composição: madeira e corantes reativos 

atóxicos;produzidas com madeira 

especial;geometria simétrica e ângulos 

agudos;possuem rebaixo na extremidade, que 

facilita o manuseio com a pinça;sem farpas, 

tingidas com pigmentos atóxicos;absorve bem a 

umidade da boca;não solta tinta;uso único; 

CX 60 SIM 

83 

Desinfetante a base de quartenario de amônio 

de 5ª geração com biguanida  (phmb) 

Desinfetante de nível intermediário também 

indicado para superfícies fixas e artigos não 

críticos que limpa e desinfeta em um mesmo 

processo. Sua formulação contém quaternário de 

amônio de 5º geração e biguanida que garante 

eficácia em 1 minuto, mesmo em condições de 

sujidade (matéria orgânica). Indicado para 

desinfecção de superfícies fixas, artigos não 

críticos, artigos de inaloterapia e assistência 

respiratória. Ideal para uso em hospitais, 

principalmente em áreas críticas com maior 

chance de risco de contrair infecção hospitalar, 

casas de saúde, ambulatórios, consultórios 

odontológicos, clínicas e postos de saúde. Pode 

ser aplicado em pisos, paredes, mobílias e 

artigos não críticos. Sua aplicação é segura em 

grandes variedades de superfícies. 

Virucida. 

Isento de odor, corante, fragrância e álcool. 

Biodegradável. 

Atende RDC 35/2010 e RDC 14/2007. 

 

UND 100 NÃO 

84 DISCO DE FELTRO NATURAL CX 50 SIM 
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Utilizado para suportar pastas e abrasivos para 

polimento de superfícies, nos tamanhos 08 e 12 mm, 

com mandril. Caixa c 24 unidades. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

85 

Edta trissódico, com solubilidade de 30% e ph entre 

7,0 e 8,0. frasco com 20ml, composto por acido 

etileno diamino tetracetico dissodico e agua 

destilada, embalado individualmente, constando 

externamente marca comercial e procedência de 

fabricação, recomenda es para armazenamento, 

validade mínima de 01 ano da data de entrega. 

FRASCO 40 SIM 

86 

Escova robson - escova tipo pincel para contra-

ângulo, com extremidade conica.  

embalagem com 1 unidade. 

UND 1000 SIM 

87 

Escova robson - escova tipo pincel para contra-

ângulo, com extremidade plana 

embalagem com 1 unidade. 

UND 1000 SIM 

88 

Esponja hemostática de gelatina de origem porcina, 

liofilizada, esterelizada e reabsorvível. embalagem 

com 10 unidades. 

prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

CX 80 SIM 

89 

EUCALIPTOL - LIQUIDO, EM FRASCO COM 

20 ML, PARA REMOÇÃO DE OBTURAÇÃO 

ENDODONTICA, VALIDADE MINIMA DE 2 

ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

FRASCO 30 SIM 

90 

EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA 

Corante Revelador de Placa dental Bacteriana 

Contendo Fucsina básica a 0,5% - frascos contendo 

100ml. Validade de no mínimo 18 meses, contados a 

partir da data de entrega. Registro no MS. 

 

UND 
100 SIM 

91 

ESCOVA PARA LIMPEZA COM CABO 

LONGO 

CERDAS MACIAS,IDEAL PARA LAVAGEM DE 

INSTRUMENTAL, CABO FACILITA O 

ALCANCE DA SUJEIRA , COM AS MÃOS 

LONGE DA SUJIDADE E PRODUTOS 

QUÍMICOS. 

 

UND 
100 SIM 

92 

Escova dental com cabeça compacta e cerdas 

macias ou extra macias – INFANTIL -  COM 

PROTETOR DE CERDAS.Com cerdas de nylon 

macias, com 4 fileiras de tufos, contendo 28 tufos 

de cerdas, aparadas uniformemente e 

arredondadas na mesma altura, cabo reto, 

medindo 15cm de comprimento, anatômico com 

empunhadura, embalada individualmente, em 

UND 

 
2000 SIM 
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blister. 

93 

Escova dental com cabeça compacta e cerdas 

macias ou extra macias – adulto -com protetor de 

cerdas. Cerdas de nylon macias. 4 fileiras de tufos, 

contendo 34 tufos de cerdas aparadas uniformemente 

e arredondadas na mesma altura. Cabo reto. 17cm de 

comprimento. Anatômico. Com empunhadura. 

Embalada individualmente, em blister. 

UND 2000 SIM 

94 

Escova dental para prótese 

 Cabeça com parte ativa dupla para higienização 

interna e externa da prótese. Cerdas duras para 

garantir a perfeita higienização. Cabo com design 

moderno que assegura conforto e controle durante 

a escovação. Embalado individualmente. 

UND 500 SIM 

95 

Escova para limpeza de brocas 

Fabricada em latão dourado e corpo plástico;produto 

de uso odontológico e profissional. 

 

UND 200 SIM 

96 

Filme de pvc com cabo giratório 

Recomendado para isolamento de areas de 

equipamentos, diminuindo o risco de 

contaminação cruzada. 

UND 300 SIM 

97 

Fio de sutura montado de seda 3-0 - cirurgia 

odontológica. 

montado com 45 cm de comprimento e agulha 

cortante de secção triangular e 19 mm. embalagem 

contendo 24 unidades.  

prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

CX 100 SIM 

98 

Fio de Sutura de nylon Nº 3-0 (três/zero), montado 

com 45 cm de comprimento e agulha cortante de 

secção triangular e 19 mm. (caixa com 24 unidades) 

CX 50 SIM 

99 

Fio de Sutura de nylon Nº 4-0 (quatro/zero), 

montado com 45 cm de comprimento e agulha 

cortante de secçãop triangular e 19 mm. (caixa com 

24 unidades) 

CX 50 SIM 

100 

Fio de sutura montado de seda 4-0 (quatro/zero), 

montado com 45 cm de comprimento e agulha 

cortante de secção triangular e 19 mm. (caixa com 

24 unidades) 

CX 150 SIM 

101 

Fio de Sutura com agulha Vycril 4- 0 montado 

com 45 cm de comprimento e agulha cortante de 

secção triangular e 19 mm . (Caixa com 24 

unidades) 

CX 50 SIM 

102 

Fio dental- 500M. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

 

UND 
100 SIM 
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103 

Fio dental- 100M 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

 

UND 
2000 SIM 

104 

Fita matriz metálica 0,5mm 

Indicada para reconstrução de dentes posteriores, 

possui uma superfície uniforme. Suas bordas não 

machucam o paciente, é de fácil aplicação e remoção 

sem danificar a restauração. Promove o contorno 

proximal, sendo rígida o suficiente para não se 

descolar durante a condensação do amálgama. 

Características 

- Confeccionada de aço inoxidável; 

- Superfície uniforme; 

- Bordas não machuca o paciente; 

- Flexível: Promove o contorno proximal; 

- Fácil remoção sem danificar a restauração 

 

UND 200 SIM 

105 

Fita Matriz metálica 0,7mm 

Indicada para reconstrução de dentes posteriores, 

possui uma superfície uniforme. Suas bordas não 

machucam o paciente, é de fácil aplicação e remoção 

sem danificar a restauração. Promove o contorno 

proximal, sendo rígida o suficiente para não se 

descolar durante a condensação do amálgama. 

Características 

- Confeccionada de aço inoxidável; 

- Superfície uniforme; 

- Bordas não machuca o paciente; 

- Flexível: Promove o contorno proximal; 

- Fácil remoção sem danificar a restauração 

 

UND 200 SIM 

106 

Fixador  para filmes radiograficos-carestream 

dental 

composição: bissulfito de sódio, sulfato de 

alumínio e amônia..cor: incolor.pronta para uso, 

processamento manual, frasco com 475ml, solução 

fixadora para radiografias, embalagem com 500ml - 

forma física: líquido. garantia: contra defeitos de 

fabricação. 

registro na anvisa:prazo de validade de no mínimo 

2/3(dois terços) da validade total contados a partir da 

data de entrega. 

UND 150 SIM 

107 

Flúor gel neutro 1,23. NEUTRO – embalagem 

200ml . Registro Anvisa. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois 

terços) da validade total contados a partir da 

UND 150 SIM 
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data de entrega. 

108 

Fluoreto de sódio a 1,23%, gel de flúor 

fosfato acidulado embalagem 200ml - Prazo 

de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de 

entrega. 

UND 200 SIM 

109 

Fluorniz - verniz com flúor que contém 5% de 

fluoreto de sódio em uma base adesiva de resinas 

naturais – embalagem contendo 01 frasco de 10ml 

de fluorniz e 01 frasco de 10ml de solvente para 

fluorniz. Verniz fluoretado, embalagem contendo 

frasco com 10ml e frasco contendo solvente de 10ml 

- Verniz altamente estético; Possui secagem rápida; 

Fácil aplicação. Mais efetivo na formação de 

fluoreto de cálcio. Não interfere na estética; Possui 

6% de fluoreto de sódio e 6% de fluoreto de cálcio. 

Possui secagem rápida. Registro no Anvisa 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

50 

SIM 

110 

Formocresol  

Frasco com 15 ml 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 50 SIM 

111 
Gás de gelo seco(spray) para teste de vitalidade 

pulpar endo ice e endo frost, 200ml. 
UND 30 SIM 

112 

Hastes Flexíveis  

Embalagem com 75 unidades. 

* Possuem pontas de algodão com tratamento 

antigerme, tornando-as livres de impurezas. 

* Não se desprendem e não soltam fiapos. 

* São apresentadas em cartucho de papel cartão 

com 75 unidades. 

CX 100 SIM 

113 

Hemostático tópico - agente hemostatico uso 

odontológico, em frasco de liquido com 10ml, 

composto de cloreto aluminio, sulfato 

hidroxiquinoleina; ou hidroxiquinolina, alcool; para 

hemostasia e retração gengival imediata. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 50 SIM 

114 

Hidróxido de cálcio - pasta base, pasta catalizadora 

e bloco de mistura, base em tubo com 

aproximadamente 13 g composta basicamente por 

salicilato, catalizador em tubo com 

aproximadamente 11 g composto basicamente por 

hidrox. Ca, óxido de zn, etil tolueno sulfonamida,  

Não inibe a polimerização de resinas compostas 

CX 80 SIM 
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usadas em restaurações. É produzido em 

coloração semelhante à dentina para evitar que 

influencie na coloração dos materiais 

restauradores. Apresenta alta resistência à 

dissolução pelo ácido fosfórico, utilizado no 

condicionamento ácido das estruturas dentárias. 

Embalado em caixa, constando externamente 

marca comercial, procedencia de fabricacao, 

recomendacoes para armazenamento, validade 

minima de 2 anos da data de entrega. 
 

115 

Hidróxido de cálcio (p.a.) - hidróxido de cálcio p.a 

para uso odontológico embalagem padrão com 10g. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 50 SIM 

116 

Indicador biologico para autoclave  

Indicador biológico para monitorar ciclos de 

autoclave, com leitura biológica para leitura positiva 

de crescimento de esporos, para monitorar ciclos de 

esterilização por vapor e ciclos flash, em 

esterilizadores gravitacionais ou com pré-

vácuos.pacote com 10 und 

CX 200 SIM 

117 

Ionômero de vidro para forração quimicamente 

ativado: pó (10g) + líquido (8ml). Cor universal. 

Cimento de ionômero de vidro de presa química, 

forrador – pó 10g e liquido 8ml - estabilidade de cor. 

Variedade e simplicidade de cores. Excelentes 

propriedades mecânicas. Excelente viscosidade 

(tixotropia). Radiopacidade. 

Alteração de cor antes e depois da foto 

polimerização visualmente. Praticidade. Validade: 3 

anos após a data de fabricação 

CX 80 SIM 

118 

Ionômero de vidro para restauraçao 

quimicamente ativado: pó (10g) + líquido (8ml). cor 

universal. cimento de ionômero de vidro de presa 

química, restaurador – pó 10g e liquido 8ml - 

estabilidade de cor. variedade e simplicidade de 

cores. excelentes propriedades mecânicas. excelente 

viscosidade (tixotropia). radiopacidade. 

alteração de cor antes e depois da foto polimerização 

visualmente. praticidade. validade: 3 anos após a 

data de fabricação 

CX 80 SIM 

119 
 Ionomero de vidro para restauração 

fotopolimerizável (kit) 
KIT 200 SIM 

120 

kit lixas flexíveis, disponíveis em 04 granulações 

(grossa, média, fina e extra fina) com tamanhos de 

08 e 12 mm de diâmetro, com mandril. 

KIT 40 SIM 
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121 

kit para acabamento e polimento de resina 

composta –silicones abrasivos - os polidores de 

silicone são fabricados em silicone, material inerte e 

seguro para o uso em saúde; * possui 9 silicones 

com abrasividades de granulação fina. 

KIT 40 SIM 

122 

kit de acabamento e polimento de amalgama 

 Broqueiro autoclavável. Kit com 7 pontas 

diamantadas(1190F, 1190FF, 2135F, 3118F, 

3168FF, 3195F, 3195FF) + Broqueiro. 

 

 

KIT 40 SIM 

123 

Kit de higiene bucal infantil-  

01 estojo plástico de PVC maleável 0,20 mm de 

espessura ,medindo 12 x 20 cm, com fechamento 

através de botão de pressão, com a frente 

transparente e o verso opaco, com personalização 

(logo da prefeitura municipal de Jucurutu/RN);  

01 escova dental infantil, cerdas de nylon macias , 

com 4 fileiras de tufos, contendo 28 tufos 

homogêneos de cerdas aparadas e arredondadas 

uniformemente, cabo reto, anatômico, com 

empunhadura, medindo 15 cm de comprimento, 

cores sortidas, embaladas individualmente em 

saquinho plástico lacrado, contendo selo ABO; 

 01 creme dental com 1500ppm de flúor, com tripla 

proteção refrescante, sabor menta, embalagem 

bisnaga plástica de 70 gramas; 

 01 fio dental em poliamida,cera  e aroma (menta), 

embalagem poket, com tampa flip, rolo 25 

metros.fio de resina termoplástica,resistente ao 

desfiamento e rompimento,  suave para gengivas e 

dedos, eficaz na remoção de restos de alimentos. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

KIT 2.000 SIM 

124 

Kit de higiene bucal Adulto-  

01 estojo plástico de PVC maleável 0,20 mm de 

espessura ,medindo 12 x 20 cm, com fechamento 

através de botão de pressão, com a frente 

transparente e o verso opaco, com personalização 

(logo da prefeitura municipal de Jucurutu/RN);  

01 escova dental adulto, cerdas de nylon macias , 

com 4 fileiras de tufos, contendo 34 tufos 

homogêneos de cerdas aparadas e arredondadas 

uniformemente, cabo reto, anatômico, com 

empunhadura, medindo 17 cm de comprimento, 

cores sortidas, embaladas individualmente em 

saquinho plástico lacrado, contendo selo ABO; 

 01 creme dental com 1500ppm de flúor, com tripla 

KIT 2.000 SIM 
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proteção refrescante, sabor menta, embalagem 

bisnaga plástica de 70 gramas; 

 01 fio dental em poliamida,cera  e aroma (menta), 

embalagem poket, com tampa flip, rolo 25 

metros.fio de resina termoplástica,resistente ao 

desfiamento e rompimento,  suave para gengivas e 

dedos, eficaz na remoção de restos de alimentos. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

125 

Lâmina de bisturi descartável Nº15 C Estéril; 

Descartável e de uso único; Material: aço carbono; 

Validade: 5 anos após a data de esterilização; 

Embalagem: Caixa com 100 unidades. 

CX 40 SIM 

126 

Lençol de borracha - para dique pré-cortado 

uniformemente no tamanho padrão odontológico - 

caixa de 26 unidades "odorisado" preferencialmente 

na cor azul. 

CX 100 SIM 

127 

Lentulo 25 

Fabricada com aço inox, no formato espiral; 

Velocidade de rotação recomendada: 300-600 

min.Validade: indeterminada. Broca para 

endodontia que possui parte ativa fabricada em 

aço inoxidável. 

UND 50 SIM 

128 

Lentulo 30 

Fabricada com aço inox, no formato espiral; 

Velocidade de rotação recomendada: 300-600 

min.Validade: indeterminada. Broca para 

endodontia que possui parte ativa fabricada em 

aço inoxidável. 

UND 50 SIM 

129 

Lentulo 35 

Fabricada com aço inox, no formato espiral; 

Velocidade de rotação recomendada: 300-600 

min.Validade: indeterminada. Broca para 

endodontia que possui parte ativa fabricada em 

aço inoxidável. 

UND 50 SIM 

130 

Lentulo 40. 

Fabricada com aço inox, no formato espiral; 

Velocidade de rotação recomendada: 300-600 

min.Validade: indeterminada. Broca para 

endodontia que possui parte ativa fabricada em 

aço inoxidável. 

UND 50 SIM 

131 

Limas k flexofile 1ª série sortida 15-40, de 21mm. 

CX. C/ 6 UNIDADES. 

Material: aço inoxidável com secção transversal 

quadrangular; Sistema: Manual; Estéril; 

Autoclavável;Validade: 5 anos contando a partir 

da data de fabricação;Registro ANVISA 

CX 100 SIM 
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132 

Limas k flexofile 1ª série sortida 15-40, de 25mm. 

CX. C/ 6 UNIDADES. 

Material: aço inoxidável com secção transversal 

quadrangular; Sistema: Manual; Estéril; 

Autoclavável;Validade: 5 anos contando a partir 

da data de fabricação;Registro ANVISA 

CX 100 SIM 

133 

Limas k flexofile 1ª série sortida 15-40, de 31mm. 

CX. C/ 6 UNIDADES. 

Material: aço inoxidável com secção transversal 

quadrangular; Sistema: Manual; Estéril; 

Autoclavável;Validade: 5 anos contando a partir 

da data de fabricação;Registro ANVISA 

CX 100 SIM 

134 

Limas k flexofile 2ª série sortida 45-80, de 21mm. 

CX. C/ 6 UNIDADES. 

Material: aço inoxidável com secção transversal 

quadrangular; Sistema: Manual; Estéril; 

Autoclavável;Validade: 5 anos contando a partir 

da data de fabricação;Registro ANVISA 

CX 100 SIM 

135 

Limas k flexofile 2ª série sortida 45-80, de 25mm. 

CX. C/ 6 UNIDADES. 

Material: aço inoxidável com secção transversal 

quadrangular; Sistema: Manual; Estéril; 

Autoclavável;Validade: 5 anos contando a partir 

da data de fabricação;Registro ANVISA 

CX 100 SIM 

136 

Limas k flexofile 2ª série sortida 45-80, de 31mm. 

CX. C/ 6 UNIDADES. 

Material: aço inoxidável com secção transversal 

quadrangular; Sistema: Manual; Estéril; 

Autoclavável;Validade: 5 anos contando a partir 

da data de fabricação;Registro ANVISA 

CX 100 SIM 

137 

Limas rotatória sistema protaper ( f4, f5) 31,0mm 

CX. C/ 6 UNIDADES 

Secção triangular centralizada e movimento 

rotatório;Seu principal diferencial é o tratamento 

térmico, GOLD, que agrega ao instrumento:Maior 

flexibilidade;Maior segurança;Menor risco de 

fratura do instrumento;Mesma sequência de 

instrumentação conhecida: SX-F3;Movimento 

Rotatório Convencional;Conicidades variadas no 

instrumento;Disponível em blister estéril pronto 

para uso, com selo de segurança contra 

falsificação;Permite instrumentação de canais 

mais complexos, atrésicos e com curvaturas mais 

acentuadas; 

CX 40 SIM 

138 

Limas rotatória sistema protaper (f4, f5) 25,0mm 

CX. C/ 6 UNIDADES 

Secção triangular centralizada e movimento 

rotatório;seu principal diferencial é o tratamento 

CX 40 SIM 
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térmico, gold, que agrega ao instrumento:maior 

flexibilidade;maior segurança;menor risco de 

fratura do instrumento;mesma sequência de 

instrumentação conhecida: sx-f3;movimento 

rotatório convencional;conicidades variadas no 

instrumento;disponível em blister estéril pronto 

para uso, com selo de segurança contra 

falsificação;permite instrumentação de canais 

mais complexos, atrésicos e com curvaturas mais 

acentuadas; 

139 

Limas rotatória sistema protaper (sx,s1,s2,f1,f2 

f3) 31 mm CX. C/ 6 UNIDADES secção triangular 

centralizada e movimento rotatório;seu principal 

diferencial é o tratamento térmico, gold, que 

agrega ao instrumento:maior flexibilidade;maior 

segurança;menor risco de fratura do 

instrumento;mesma sequência de instrumentação 

conhecida: sx-f3;movimento rotatório 

convencional;conicidades variadas no 

instrumento;disponível em blister estéril pronto 

para uso, com selo de segurança contra 

falsificação;permite instrumentação de canais 

mais complexos, atrésicos e com curvaturas mais 

acentuadas; 

 

CX 50 SIM 

140 

Limas rotatória sistema protaper 

(SX,S1,S2,F1,F2 F3) 25 MM CX. C/ 6 UNIDADES 

Secção triangular centralizada e movimento 

rotatório;Seu principal diferencial é o tratamento 

térmico, GOLD, que agrega ao instrumento:Maior 

flexibilidade;Maior segurança;Menor risco de 

fratura do instrumento;Mesma sequência de 

instrumentação conhecida: SX-F3;Movimento 

Rotatório Convencional;Conicidades variadas no 

instrumento;Disponível em blister estéril pronto 

para uso, com selo de segurança contra 

falsificação;Permite instrumentação de canais 

mais complexos, atrésicos e com curvaturas mais 

acentuadas; 

 

CX 50 SIM 

141 

Limpador de língua 

 Combate o mau hálito; Cabo anatômico que 

facilita o manuseio; Reduz a formação da placa 

bacteriana; Ponta ativa com curvatura que se 

adapta à forma da língua, proporcionando maior 

UND 1.000 SIM 
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suavidade e conforto na limpeza; Design que 

facilita a lavagem com água corrente, antes e após 

o uso. Fabricado em plástico resistente, embalado 

individualmente. 

142 

Lixa p/ amalgama 4mm - tira de lixa de aço não 

corrosivo para polimento de amálgama, caixa com 

12 tiras de aço abrasivas mono face de 4 mm de 

espessura. 

UND 100 SIM 

143 

Lixa p/ amalgama 6mm - tira de lixa de aço para 

acabamento de amálgama 6 mm com corte regular e 

uniforme, boa adesividade nas lâminas - embalagem 

padrão com 12 unidades. 

UND 100 SIM 

144 

Luva para carpule odontopediatrica. 

embalagem com 1 luva rosa, 2 verdes e 3 cartelas 

de adesivos 

esterilizável em autoclave: garantia de 

biossegurança. indicada para diminuir a ansiedade 

causada pelo medo da agulha no ato da anestesia. 

foi desenvolvida para camuflar a seringa carpule e 

facilitar a aplicação. 

KIT 50 SIM 

145 

Luvas para procedimento tamanho pp ,nitrilo  

antimicrobiana com eliminação de até 99% das 

bacterias cx. com 100unid - obs( apresentar registro 

no ministério das saúde ) o fornecedor deverá 

apresentar laudo técnico e amostra. 

CX 500 SIM 

146 

Luvas para procedimento tamanho p ,nitrilo  

antimicrobiana com eliminação de até 99% das 

bacterias cx. com 100unid - obs( apresentar registro 

no ministério das saúde ) o fornecedor deverá 

apresentar laudo técnico e amostra. 

CX 1000 SIM 

147 

Luvas para procedimento tamanho m ,nitrilo 

 antimicrobiana com eliminação de até 99% das 

bacterias cx. com 100unid - obs( apresentar registro 

no ministério das saúde ) o fornecedor deverá 

apresentar laudo técnico e amostra. 

CX 1000 SIM 

148 

Luvas para procedimento tamanho g ,nitrilo 

 antimicrobiana com eliminação de até 99% das 

bacterias cx. com 100unid - obs( apresentar registro 

no ministério das saúde ) o fornecedor deverá 

apresentar laudo técnico e amostra. 

CX 500 SIM 

149 

Mandril de aço inox curto para disco de aço 

em aço inoxidável. para adaptação de discos e 

serras no contra-ângulo. 

UND 60 SIM 

150 
Mandril de aço inox curto para disco de lixa  

mandril para peça de mão para uso com lixa. 
UND 60 SIM 

151 
 Máscaras cirúrgicas descartáveis tripla proteção, 

com elástico para prender nas orelhas cor preta 
CX 200 SIM 

https://www.dentalspeed.com/grupo/autoclave/
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(caixas com 50 unidades) 

152 

Matriz 0,5mm - fita matriz inox, 05mm x 50 cm - 

padrão iso. fita matriz de aço 5 x 0,05 x 5m - 

fabricada em aço inoxidável maleável; adequando-se 

melhor a cada situação; espessura de 0,05mm. 

 

 

UND 

150 SIM 

153 

Matriz 0,7mm - fita matriz inox, 07 mm x 50 cm - 

padrão iso. fita matriz de aço 7 x 0,05 x 5m ; 

confeccionada em aço-inox. 

UND 150 SIM 

154 

Mta Angelus cinza para 7 aplicações tratamento de 

perfurações do canal radicular ou furcaselamento de 

reabsorções internas e internas 

comunicantesretrobturação em cirurgias 

parendodônticas. 

capeamento pulpar em tratamentos conservadores 

(proteção pulpar direta e pulpotomia em dentes 

permanentes e decíduos. apexificação e apexigênese. 

selamento intracoronário prévio ao clareamento 

dental interno de dentes despolpados.selamento 

apical (plug) para obturação radicular em canais com 

abertura apical ampla 

 

UND 50 SIM 

155 

Óleo lubrificante p/ alta e baixa rotação c/ spray 

200 ml. 

 Composto por óleo mineral de baixa 

viscosidade para lubrificação e prevenção de 

oxidação em rolamentos – unidade com 200ml - 

possui ação detergente e bactericida. Alcance do 

jato até o final da caneta. Bicos de alta e baixa 

rotação. Compatível para todos equipamentos. 

Aplicação direta e precisa. Suporta altas 

temperaturas. fisqp nº : 001. 
Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega.  

UND 200 SIM 

156 Óleo mineral puro. frasco com 100 ml. UND 50 SIM 

157 

Pano multiuso bobina 

medida: 30 x 50 cm, destacável a cada 30 

cm.indicado para limpeza geral 

UND 300 SIM 

158 

Papel carbono  

carbono oclusal do tipo biarticulado em duas cores: 

vermelho e azul (bloco C/10) 

UND 150 SIM 

159 

Pasta alveolar 

 Para uso em aveolites, composta de: Iodofórmio, 

paramonoclorofenol e excipientes. Pote com 20g. 

Validade de no mínimo 18 meses, contados a partir 

da data de entrega. Registro no MS 

UND 50 SIM 
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160 

Pasta de hidróxido de cálcio com 

paramonoclorofenol canforado para uso 

endodôntico contendo na caixa dois tubetes 

plásticos com 2,7 g cada pasta de hidróxido de cálcio 

e a outra com 2,2g de glicerina. 

CX 40 SIM 

161 

Pasta de hidróxido de cálcio para uso 

endodôntico - contendo na caixa dois tubetes 

plásticos com 2,7 g cada pasta de hidróxido de cálcio 

e a outra com 2,2g de glicerina. 

CX 40 SIM 

162 

Pasta profilática - com pedra pomes fina com flúor 

para profilaxia e polimento - embalagem padrão 

odontológico -90g. Pasta profilática com flúor, uso 

profissional, bisnaga com 90g -  Consistência 

adequada, não escorre para cavidade bucal. Utilizada 

com escovas de Robinson ou com taças de borracha. 

Utilizada como pasta de polimento inicial. Usada em 

adultos e crianças. Nos Sabores tutti-frutti ou menta. 

Registro MS. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 150 SIM 

163 

Pasta diamantada para acabamento e polimento 

de resina composta Viscosidade média e não é 

susceptível à ação do calor; Multiuso: pode ser 

utilizada com todos os materiais restauradores; É 

uma pasta de polimento produzida com diamante 

micronizado de granulação extra fina (2 a 4 microns) 

e altíssima dureza para atender às exigências de 

polimento e brilho de porcelana, esmalte dental, 

resinas e outros materiais restauradores; Pode ser 

utilizada em consultórios e laboratórios protéticos; 

Registro na Anvisa. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 50 SIM 

164 

Pasta de polimento de restaurações de resina e 

amálgama  

Pasta para polimento à base de diamante 

micronizado de granulação extrafina, indicada para 

uso geral. Aplicada com auxílio de discos de feltro 

ou aveludados, Diamond Gloss proporciona um 

excelente brilho em esmalte dental, cerâmica, resina 

composta, amálgama e metal. O veículo da pasta, 

composto por ingredientes solúveis em água, facilita 

a sua remoção no final do procedimento. 

 

* Proporciona um polimento de alto brilho em 

esmalte dental, cerâmica, resina composta, 

amálgama e metal. 

* Auxilia na remoção de manchas de nicotina. 

UND 100 SIM 
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* Granulação extrafina (1-2µm). 

* Hidrossolúvel, de fácil remoção após o polimento. 

* Aromatizada. 

165 

Pavio de material natural para lâmparina. 

indicado para auxiliar a concefecção de próteses 

dentárias. rolo com 1 metro. 

UND 20 SIM 

166 

Pedra pomes - ultra-fina para uso direto em 

procedimentos odontológicos - embalagem padrão 

100g. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

UND 60 SIM 

167 

Película dental adulto – 

Filme radiográfico periapical adulto, ultra speed, 

caixa com 150 películas. 

Validade: 2 anos após a data de fabricação. 

Garantia: contra defeitos de fabricação. Registro 

na ANVISA  

CX 150 SIM 

168 

Película dental infantil  

 filme para radiografia periapical infantil, ultra 

speed, caixa com 100 películas. 

validade mínima de 2 anos da data de entrega 

CX 50 SIM 

169 

Película dental oclusal 

Filme radiográfico oclusal ultra speed, caixa com 25 

películas 

CX 50 SIM 

170 

Pino intracanal estriado 0,5 a 3,0mm a base de 

fibra de vidro de retenção para coroas e restaurações, 

kit com 05 unidades. 

 

UND 
200 SIM 

171 

Pmcc - paramono clorofenol canforado, frasco com 

20 ml, contem: - paramono clorofenol 0,4 ml e 

canfora; - veiculo q.s.p. 20 ml. 

UND 40 SIM 

172 

Ponta diamantada nº 1011. 

Alta capacidade de corte;alta durabilidade;tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.granulometria: média; registro 

anvisa.  Tripla diamantação 

UND 300 SIM 

173 

Ponta diamantada Nº 1012 Alta capacidade de 

corte;Alta durabilidade;Tripla diamantação: 70% 

mais desempenho mesmo após múltiplos 

usos.Granulometria: Média; Registro ANVISA. 

 Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

174 

Ponta diamantada FG 1012 haste longa Alta 

capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação  

UND 300 SIM 

175 
Ponta diamantadanº 1013 Alta capacidade de 

corte;Alta durabilidade;Tripla diamantação: 70% 
UND 300 SIM 
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mais desempenho mesmo após múltiplos 

usos.Granulometria: Média; Registro ANVISA. 

 Tripla Diamantação  

176 

Ponta diamantada nº 1014. Alta capacidade de 

corte;Alta durabilidade;Tripla diamantação: 70% 

mais desempenho mesmo após múltiplos 

usos.Granulometria: Média; Registro ANVISA. 

 Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

177 

Ponta diamantada FG 1014 haste longa Alta 

capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 100 SIM 

178 

PONTA DIAMANTADA Nº 1015 Alta 

capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

179 

Ponta diamantada FG 1015 haste longa Alta 

capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 100 SIM 

180 

PONTA DIAMANTADA Nº 1016. Alta 

capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação  

UND 300 SIM 

181 

Ponta diamantada FG 1016 haste longa Alta 

capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 100 SIM 

182 

Ponta diamantada nº1024 Alta capacidade de 

corte;Alta durabilidade;Tripla diamantação: 70% 

mais desempenho mesmo após múltiplos 

usos.Granulometria: Média; Registro ANVISA. 

 Tripla Diamantação 

UND 200 SIM 

183 

Ponta diamantada nº 1032 Alta capacidade de 

corte;Alta durabilidade;Tripla diamantação: 70% 

mais desempenho mesmo após múltiplos 

usos.Granulometria: Média; Registro ANVISA. 

 Tripla Diamantação 

UND 200 SIM 

184 

Ponta diamantada nº 1033  

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

UND 300 SIM 
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ANVISA.  Tripla Diamantação  

185 

Ponta diamantada nº 1034  

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

186 

Ponta diamantada nº 1035 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

187 

Ponta diamantada nº 1036 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

188 

Ponta diamantada nº1045  

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

189 

Ponta diamantada nº1046 

Alta capacidade de corte;alta durabilidade;tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.granulometria: média; registro 

anvisa.  Tripla diamantação 

UND 300 SIM 

190 

Ponta diamantada nº 1093  

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 200 SIM 

191 

Ponta diamantada nº 1094 

Alta capacidade de corte;alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

192 

Ponta diamantada nº 1095 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

193 

Ponta diamantada n 1190 f 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

194 Ponta diamantada nº1190 ff UND 300 SIM 
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Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

195 

PONTA DIAMANTADA Nº 1190 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

196 

PONTA DIAMANTADA Nº 1191 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

197 

PONTA DIAMANTADA Nº 1192 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

198 

PONTA DIAMANTADA Nº 1193 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

199 

PONTA DIAMANTADA Nº 1194 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

200 

PONTA DIAMANTADA Nº 2200. 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

201 

PONTA DIAMANTADA Nº  2135F 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

202 

Ponta diamantada FG 2215 FF  

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

203 

Ponta diamantada FG 2215 F  

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

UND 300 SIM 
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múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

204 

Ponta diamantada FG 2215 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 200 SIM 

205 

Ponta diamantada nº 3080(ponta inativa) 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 200 SIM 

206 

Ponta diamantada nº 3080.  

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 200 SIM 

207 

Ponta diamantada nº 3081  

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 200 SIM 

208 

Ponta diamantada FG 3082  

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

 

UND 200 SIM 

209 

Ponta diamantada FG 3083 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 200 SIM 

210 

Ponta diamantada Nº 3113 Alta capacidade de 

corte;Alta durabilidade;Tripla diamantação: 70% 

mais desempenho mesmo após múltiplos 

usos.Granulometria: Média; Registro ANVISA. 

 Tripla Diamantação 

 

UND 200 SIM 

211 

Ponta diamantada nº 3118 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 200 SIM 

212 

Ponta diamantada nº 3118f 

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

UND 300 SIM 
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múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

213 

Ponta diamantada FG 3118 FF  

Alta capacidade de corte;Alta 

durabilidade;Tripla diamantação: 70% mais 

desempenho mesmo após múltiplos 

usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

214 

Ponta diamantada nº 3168 ff 

Alta capacidade de corte;Alta 

durabilidade;Tripla diamantação: 70% mais 

desempenho mesmo após múltiplos 

usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 300 SIM 

215 

Ponta diamantada nº 3195.  

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 200 SIM 

216 

Ponta diamantada FG 4083  

Alta capacidade de corte;Alta durabilidade;Tripla 

diamantação: 70% mais desempenho mesmo após 

múltiplos usos.Granulometria: Média; Registro 

ANVISA.  Tripla Diamantação 

UND 200 SIM 

217 

Ponta de arkansas shofu - ponta de lápis 

 Pedra de Arkansas para acabamento com ponta em 

forma ponta de lápis Shofu. Acabamento ultra fino 

de compósitos .Não corta o esmalte 

 

UND 
500 SIM 

218 

Ponta de arkansas shofu - chama de vela.  

Pedra de Arkansas para acabamento com ponta em 

forma chama de vela Shofu. Acabamento ultra fino 

de compósitos .Não corta o esmalte 

 

UND 
500 SIM 

219 

Ponta de arkansas shofu - esférica 

Pedra de Arkansas para acabamento com ponta em 

forma esférica Shofu. Acabamento ultra fino de 

compósitos .Não corta o esmalte 

 

UND 
500 SIM 

220 

Ponta de arkansas shofu - pera 

Pedra de Arkansas para acabamento com ponta em 

forma pera Shofu. Acabamento ultra fino de 

compósitos .Não corta o esmalte 

 

UND 
500 SIM 

221 Removedor de ponta de ultrassom UND 30 SIM 

222 

Resina flow nanoparticulada seringa com 2 g. para 

restauração de preparos pouco invasivos. preparo 

tipo túnel. reparo de defeitos de esmalte. 

restaurações de dentes decíduos. colagem de 

fragmentos dentários. reparo em resina composta. 

UND 150 SIM 
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disponível nas cores a1; a2; a3 (universal); t 

(translúcida); op; a0,5; b0,5 e oa3,5 (extra 

opacas). 

prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega. 

223 

Resina a1 microhíbrida para restaurações diretas 

em dentes anteriores e posteriores em classes i, ii, iii, 

iv e v, incluindo superfícies oclusais; 

preenchimento: 2,5mm, composição: tegdma, 

bisgma, cerâmica silanizada tratada, 2- 

benzotriazolil-4-metilfenol, elevada resistência ao 

desgaste, o que possibilita seu uso em áreas extensas 

e sujeitas a grande esforço mastigatório; material 

com elevada dureza, resistência à compressão e à 

fratura, efeito camaleônico: imita as estruturas 

dentais, facilitando a confecção de restaurações com 

boa estética, através de técnica simplificada, carga 

em zircônia e sílica que garante elevadas 

propriedades mecânicas, sistema de cores 

simplificado: total de 12 cores mais utilizadas no dia 

a dia, maior fluorescência, rendimento: 4g - 30 

restaurações de dentes anteriores ou 20 de 

posteriores. 

prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 80 SIM 

224 

Resina a2 microhíbrida para restaurações diretas 

em dentes anteriores e posteriores em classes i, ii, iii, 

iv e v, incluindo superfícies oclusais; 

preenchimento: 2,5mm, composição: tegdma, 

bisgma, cerâmica silanizada tratada, 2- 

benzotriazolil-4-metilfenol, elevada resistência ao 

desgaste, o que possibilita seu uso em áreas extensas 

e sujeitas a grande esforço mastigatório; material 

com elevada dureza, resistência à compressão e à 

fratura, efeito camaleônico: imita as estruturas 

dentais, facilitando a confecção de restaurações com 

boa estética, através de técnica simplificada, carga 

em zircônia e sílica que garante elevadas 

propriedades mecânicas, sistema de cores 

simplificado: total de 12 cores mais utilizadas no dia 

a dia, maior fluorescência, rendimento: 4g - 30 

restaurações de dentes anteriores ou 20 de 

posteriores. prazo de validade de no mínimo 

2/3(dois terços) da validade total contados a partir da 

data de entrega 

 

UND 100 SIM 

225 
Resina a3 microhíbrida para restaurações diretas 

em dentes anteriores e posteriores em classes i, ii, iii, 
UND 100 SIM 
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iv e v, incluindo superfícies oclusais; 

preenchimento: 2,5mm, composição: tegdma, 

bisgma, cerâmica silanizada tratada, 2- 

benzotriazolil-4-metilfenol, elevada resistência ao 

desgaste, o que possibilita seu uso em áreas extensas 

e sujeitas a grande esforço mastigatório; material 

com elevada dureza, resistência à compressão e à 

fratura, efeito camaleônico: imita as estruturas 

dentais, facilitando a confecção de restaurações com 

boa estética, através de técnica simplificada, carga 

em zircônia e sílica que garante elevadas 

propriedades mecânicas, sistema de cores 

simplificado: total de 12 cores mais utilizadas no dia 

a dia, maior fluorescência, rendimento: 4g - 30 

restaurações de dentes anteriores ou 20 de 

posteriores. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

226 

Resina a3,5 microhíbrida para restaurações diretas 

em dentes anteriores e posteriores em classes i, ii, iii, 

iv e v, incluindo superfícies oclusais; 

preenchimento: 2,5mm, composição: tegdma, 

bisgma, cerâmica silanizada tratada, 2- 

benzotriazolil-4-metilfenol, elevada resistência ao 

desgaste, o que possibilita seu uso em áreas extensas 

e sujeitas a grande esforço mastigatório; material 

com elevada dureza, resistência à compressão e à 

fratura, efeito camaleônico: imita as estruturas 

dentais, facilitando a confecção de restaurações com 

boa estética, através de técnica simplificada, carga 

em zircônia e sílica que garante elevadas 

propriedades mecânicas, sistema de cores 

simplificado: total de 12 cores mais utilizadas no dia 

a dia, maior fluorescência, rendimento: 4g - 30 

restaurações de dentes anteriores ou 20 de 

posteriores 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 100 SIM 

227 

Resina b1 microhíbrida para restaurações diretas 

em dentes anteriores e posteriores em classes i, ii, iii, 

iv e v, incluindo superfícies oclusais; 

preenchimento: 2,5mm, composição: tegdma, 

bisgma, cerâmica silanizada tratada, 2- 

benzotriazolil-4-metilfenol, elevada resistência ao 

desgaste, o que possibilita seu uso em áreas extensas 

e sujeitas a grande esforço mastigatório; material 

com elevada dureza, resistência à compressão e à 

fratura, efeito camaleônico: imita as ESTRUTURAS 

UND 80 SIM 
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DENTAIS, FACILITANDO A confecção de 

restaurações com boa estética, através de técnica 

simplificada, carga em zircônia e sílica que garante 

elevadas propriedades mecânicas, sistema de cores 

simplificado: total de 12 cores mais utilizadas no dia 

a dia, maior fluorescência, rendimento: 4g - 30 

restaurações de dentes anteriores ou 20 de 

posteriores 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

228 

Resina b2 microhíbrida para restaurações diretas 

em dentes anteriores e posteriores em classes i, ii, iii, 

iv e v, incluindo superfícies oclusais; 

preenchimento: 2,5mm, composição: tegdma, 

bisgma, cerâmica silanizada tratada, 2- 

benzotriazolil-4-metilfenol, elevada resistência ao 

desgaste, o que possibilita seu uso em áreas extensas 

e sujeitas a grande esforço mastigatório; material 

com elevada dureza, resistência à compressão e à 

fratura, efeito camaleônico: imita as estruturas 

dentais, facilitando a confecção de restaurações com 

boa estética, através de técnica simplificada, carga 

em zircônia e sílica que garante elevadas 

propriedades mecânicas, sistema de cores 

simplificado: total de 12 cores mais utilizadas no dia 

a dia, maior fluorescência, rendimento: 4g - 30 

restaurações de dentes anteriores ou 20 de 

posteriores 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 80 SIM 

229 

Resina c2 microhíbrida para restaurações diretas 

em dentes anteriores e posteriores em classes i, ii, iii, 

iv e v, incluindo superfícies oclusais; 

preenchimento: 2,5mm, composição: tegdma, 

bisgma, cerâmica silanizada tratada, 2- 

benzotriazolil-4-metilfenol, elevada resistência ao 

desgaste, o que possibilita seu uso em áreas extensas 

e sujeitas a grande esforço mastigatório; material 

com elevada dureza, resistência à compressão e à 

fratura, efeito camaleônico: imita as estruturas 

dentais, facilitando a confecção de restaurações com 

boa estética, através de técnica simplificada, carga 

em zircônia e sílica que garante elevadas 

propriedades mecânicas, sistema de cores 

simplificado: total de 12 cores mais utilizadas no dia 

a dia, maior fluorescência, rendimento: 4g - 30 

restaurações de dentes anteriores ou 20 de 

posteriores 

UND 80 SIM 
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Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

230 

Resina c3 microhíbrida para restaurações diretas 

em dentes anteriores e posteriores em classes i, ii, iii, 

iv e v, incluindo superfícies oclusais; 

preenchimento: 2,5mm, composição: tegdma, 

bisgma, cerâmica silanizada tratada, 2- 

benzotriazolil-4-metilfenol, elevada resistência ao 

desgaste, o que possibilita seu uso em áreas extensas 

e sujeitas a grande esforço mastigatório; material 

com elevada dureza, resistência à compressão e à 

fratura, efeito camaleônico: imita as estruturas 

dentais, facilitando a confecção de restaurações com 

boa estética, através de técnica simplificada, carga 

em zircônia e sílica que garante elevadas 

propriedades mecânicas, sistema de cores 

simplificado: total de 12 cores mais utilizadas no dia 

a dia, maior fluorescência, rendimento: 4g - 30 

restaurações de dentes anteriores ou 20 de 

posteriores 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 80 SIM 

231 

Resina a2o microhíbrida para restaurações diretas 

em dentes anteriores e posteriores em classes i, ii, iii, 

iv e v, incluindo superfícies oclusais; 

preenchimento: 2,5mm, composição: tegdma, 

bisgma, cerâmica silanizada tratada, 2- 

benzotriazolil-4-metilfenol, elevada resistência ao 

desgaste, o que possibilita seu uso em áreas extensas 

e sujeitas a grande esforço mastigatório; material 

com elevada dureza, resistência à compressão e à 

fratura, efeito camaleônico: imita as estruturas 

dentais, facilitando a confecção de restaurações com 

boa estética, através de técnica simplificada, carga 

em zircônia e sílica que garante elevadas 

propriedades mecânicas, sistema de cores 

simplificado: total de 12 cores mais utilizadas no dia 

a dia, maior fluorescência, rendimento: 4g - 30 

restaurações de dentes anteriores ou 20 de 

posteriores 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 80 SIM 

232 

Resina a3o microhíbrida para restaurações diretas 

em dentes anteriores e posteriores em classes i, ii, iii, 

iv e v, incluindo superfícies oclusais; 

preenchimento: 2,5mm, composição: tegdma, 

bisgma, cerâmica silanizada tratada, 2- 

benzotriazolil-4-metilfenol, elevada resistência ao 

UND 80 SIM 
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desgaste, o que possibilita seu uso em áreas extensas 

e sujeitas a grande esforço mastigatório; material 

com elevada dureza, resistência à compressão e à 

fratura, efeito camaleônico: imita as estruturas 

dentais, facilitando a confecção de restaurações com 

boa estética, através de técnica simplificada, carga 

em zircônia e sílica que garante elevadas 

propriedades mecânicas, sistema de cores 

simplificado: total de 12 cores mais utilizadas no dia 

a dia, maior fluorescência, rendimento: 4g - 30 

restaurações de dentes anteriores ou 20 de 

posteriores  

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

 

233 

Resina composta fotopolimerizável contendo 

microhibrida, para restaurações em dentes 

anteriores e posteriores – seringa com 04g, na cor 

universal para dentina - 100% de nanopartículas 

de até 100 nm, a qual contribui para a elevada 

resistência ao desgaste e excelente manuseio; mais 

rápida e fácil de polir. pigmentos fluorescentes, para 

dar aspecto natural.  

UND 80 SIM 

234 

Resina composta fotopolimerizável contendo  

nanopartículas , para restaurações em dentes 

anteriores e posteriores – seringa com 04g, cor a1- 

exclusiva nanotecnologia: 

100% nanoparticulada (zircônia e sílica). esta 

composição permite uma excelente retenção de 

polimento. 1 seringa de 4g rende em média 30 

restaurações.  1 seringa de 1g rende em média 7 

restaurações.  

prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

 

UND 80 SIM 

235 

Resina composta fotopolimerizável contendo  

nanopartículas , para restaurações em dentes 

anteriores e posteriores – seringa com 04g, cor a2 - 

exclusiva nanotecnologia: 

100% nanoparticulada (zircônia e sílica). esta 

composição permite uma excelente retenção de 

polimento 1 seringa de 4g rende em média 30 

restaurações. 1 seringa de 1g rende em média 7 

restaurações.  

prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 100 SIM 

236 
Resina composta fotopolimerizável contendo  

nanopartículas , para restaurações em dentes 
UND 100 SIM 
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anteriores e posteriores – seringa com 04g, cor A3 

(ESMALTE) - Preenchimento: 0,5mm. 

Consistência: Fluida. 

Composição: dimetacrilatos, vidro de bário, 

trifluoreto de itérbio, vidro de fluor-silicato de Ba-Al 

e óxidos mistos esferoidais, catalisadores, 

estabilizadores e pigmentos. Graças à sua grande 

opacidade e cor universal, o IPS Empress Direct 

Opaque atua como um corretivo e maqueia 

descolorações indesejadas como superfícies 

metálicas expostas ou núcleos escurecidos nas 

regiões anterior e posterior do dente mesmo com a 

aplicação de uma única camada fina do produto. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

237 

Resina composta fotopolimerizável contendo  

nanopartículas , para restaurações em dentes 

anteriores e posteriores – seringa com 04g, cor A3,5 

(ESMALTE)Preenchimento: 0,5mm. Consistência: 

Fluida. Composição: dimetacrilatos, vidro de bário, 

trifluoreto de itérbio, vidro de fluor-silicato de Ba-Al 

e óxidos mistos esferoidais, catalisadores, 

estabilizadores e pigmentos. 

Graças à sua grande opacidade e cor universal, o IPS 

Empress Direct Opaque atua como um corretivo e 

maqueia descolorações indesejadas como superfícies 

metálicas expostas ou núcleos escurecidos nas 

regiões anterior e posterior do dente mesmo com a 

aplicação de uma única camada fina do produto. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 100 SIM 

238 

Resina composta fotopolimerizável contendo  

nanopartículas , para restaurações em dentes 

anteriores e posteriores – seringa com 04g, cor b1- 

 composição: bis-gma, tegdma, bis-mpepp. 

preenchimento: 2,4mm. consistência: composta. 

ótima para reconstruções em blocos únicos de resina. 

efeito camaleão de altíssimo alcance (6 tonalidades). 

estética oclusal de alta classe. tonalidades para uso 

em blocos únicos ou estratificação completa 

posterior. tonalidade pce (posterior clear enamel) 

para reconstrução oclusal que exige profundidade e 

translúcidez. carga supra-nanométricas 

monodispersas esféricas-84% peso (70% volume). 

manipulação potencializada para trabalhos rápidos e 

simplificados com espátula e pincel. facilidade no 

detalhamento de fissuras. respeitável resistência 

flexural e à compressão. ótimas propriedades 

UND 80 SIM 
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mecânicas -baixa sensibilidade à luz 

ambiente/refletor. rápido tempo de cura, tecnologia e 

patente rap© -boa radiopacidade clínica. menor 

índice de contração (1,3%). baixo desgaste ao dente 

antagônico. polimento potencializado. validade 3 

anos após a data de fabricação. registro anvisa. 

prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

239 

Resina composta fotopolimerizável contendo  

nanopartículas , para restaurações em dentes 

anteriores e posteriores – seringa com 04g, cor b2 

(esmalte) - preenchimento: 0,5mm. consistência: 

fluida. composição: dimetacrilatos, vidro de bário, 

trifluoreto de itérbio, vidro de fluor-silicato de ba-al 

e óxidos mistos esferoidais, catalisadores, 

estabilizadores e pigmentos. graças à sua grande 

opacidade e cor universal, o ips empress direct 

opaque atua como um corretivo e maqueia 

descolorações indesejadas como superfícies 

metálicas expostas ou núcleos escurecidos nas 

regiões anterior e posterior do dente mesmo com a 

aplicação de uma única camada fina do produto. 

prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 80 SIM 

240 

Resina composta fotopolimerizável contendo  

nanopartículas , para restaurações em dentes 

anteriores e posteriores – seringa com 04g, cor C2 

(ESMALTE) - Tecnologia 3M™: 100% de 

nanopartículas de até 100 nm, a qual contribui para a 

elevada resistência ao desgaste e excelente 

manuseio; mais rápida e fácil de polir. Pigmentos 

fluorescentes, para dar aspecto natural. Exclusivos 

monômeros de baixa tensão de contração 

de polimerização, para aliviar tensões e elevar a 

resistência à fratura. Radiopaco  

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

idade. 

 

UND 80 SIM 

241 

Resina composta fotopolimerizável contendo 

nanopartículas, para restaurações em dentes 

anteriores e posteriores – seringa com 04g, cor C3 

(ESMALTE) - Preenchimento: 0,5mm.Consistência: 

Fluida. 

Composição: dimetacrilatos, vidro de bário, 

trifluoreto de itérbio, vidro de fluor-silicato de Ba-Al 

e óxidos mistos esferoidais, catalisadores, 

estabilizadores e pigmentos. 

UND 80 SIM 
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Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

242 

Resina composta fotopolimerizável contendo 

nanopartículas, para restaurações em dentes 

anteriores e posteriores – seringa com 04g, cor OA2 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 50 SIM 

243 

Resina composta fotopolimerizável contendo 

nanopartículas, para restaurações em dentes 

anteriores e posteriores – seringa com 04g, cor OA3 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 50 SIM 

244 

Revelador - revelador para filmes radiograficos  

 Composição: água, dietileno glicol, hidroquinona 

e carbonato de potássio.Forma física: 

líquido;SOLUÇÃO pronta para uso, processamento 

manual, frasco com 500 ml. garantia: contra defeitos 

de fabricação. registro na anvisa:prazo de validade 

de no mínimo 2/3(dois terços) da validade total 

contados a partir da data de entrega 

UND 200 SIM 

245 

Papel grau cirúrgico, medindo 5 cm x 100m, 

gramatura mínima 60g/m², em poliéster e 

polipropileno laminado, com reagente (tinta) 

indicativo de esterilização a vapor. Aplicação: 

esterilização de instrumental cirúrgico. Deve possuir 

registro da anvisa/ ministério da saúde. Garantia 

mínima de 12 meses, contada a partir da data de 

aceite do material. 

UND 150 SIM 

246 

Papel grau cirúrgico, medindo 8 cm x 100m, 

gramatura mínima 60g/m², em poliéster e 

polipropileno laminado, com reagente (tinta) 

indicativo de esterilização a vapor. Aplicação: 

esterilização de instrumental cirúrgico. Deve possuir 

registro da anvisa/ ministério da saúde. Garantia 

mínima de 12 meses, contada a partir da data de 

aceite do material. 

UND 200 SIM 

247 

Papel grau cirúrgico, medindo 25cm x 100m, 

gramatura mínima 60g/m², em poliéster e 

polipropileno laminado, com reagente (tinta) 

indicativo de esterilização a vapor. Aplicação: 

esterilização de instrumental cirúrgico. Deve possuir 

registro da anvisa/ ministério da saúde. Garantia 

mínima de 12 meses, contada a partir da data de 

aceite do material. 

UND 100 SIM 

248 
Sacos de lixo hospitalar 100 l 

 pacotes com 100 unidades de 100 l resistente a 
PCT 300 SIM 
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ruptura e vazamento, impermeável, conforme nbr 

9191/2000 da abnt e substitutivas, na cor branco 

leitosa, com inscrição de lixo hospitalar ou material 

infectante ou material com risco biológico. 

249 

Sacos de lixo hospitalar 30 l 

 Pacotes com 100 unidades de 30L resistente a 

ruptura e vazamento, impermeável, conforme NBR 

9191/2000 da ABNT e substitutivas, na cor Branco 

leitosa, com inscrição de LIXO HOSPITALAR ou 

material infectante ou material com risco biológico. 

PCT 300 SIM 

250 

Selante de sulcos e cicatrícias fotoativo- kit 

contendo: 02 tubos selante na cor branca, 20 pontas 

de pincéis descartáveis, 01 cabo de pincel, 01 

seringa de condicionador dental gel c/ 03 mç, 01 

bloco de transferência, 05 agulhas descartáveis. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois 

terços) da validade total contados a partir da 

data de entrega 

CX 50 SIM 

251 

Solução de hipoclorito de sódio a 2,5%. Frasco c/ 

1000ml. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 100 SIM 

252 

Solução otológica, fraco c/ 10ml. Composição: 

polimixina b + neomicina + hidrocortisona. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 60 SIM 

253 

Sugador - pacote c/ 40 unidades. Sugador 

odontológico descartável, compatível com equipo 

d700 e gnatus – embalagem com 40 unidades - 

comprimento: 15cm. Facilidade de manuseio. Feito 

de pvc transparente atóxico e fio cobreado. Ponta 

arredondada. Validade: indeterminada. Registro 

anvisa. 

PCT 500 SIM 

254 

Sugador descartavel endodontico-embalagem 

com 20 unidades. Compatível com equipo d700 e 

gnatus. Feito de PVC transparente atóxico. . 

Validade: Indeterminada. Registro ANVISA. 

PCT 200 SIM 

255 

Sugador descartável estéril cirúrgico. Caixa com 

20 undidades Sugador cirúrgico odontológico 

descartável estéril - Possui 2 diâmetros de pontas 

que facilita o uso em qualquer acesso. Indicado para 

sucção de sangue e líquidos durante cirurgias orais. 

Sucção eficaz; Dois diâmetros de ponteiras; 

Comprimento e angulação ideais; Fácil 

empunhadura; Encaixe Perfeito; Esterilização 

individualizada. Embalagem: Caixa com 20 

unidades esterilizada. 

CX 100 SIM 
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Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

256 
Taça de borracha - para profilaxia e polimento 

adaptável em contra – ângulo. registro anvisa. 
UND 500 SIM 

257 

Tricresol formalina – uso odontológico - 

Antisséptico, desinfetante para canais radiculares, 

que alia as propriedades do Formaldeído com orto-

Cresol. Com ação bactericida potente; Efeito 

mumificante e cauterizador. Embalagem com 10ml. 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 30 SIM 

258 

Tira de lixa para acabamento de resina - abrasivo 

à base de óxido de alumínio e costado de poliéster. 

Apresentação:caixa com 150 tiras de lixa. Tamanho 

das tiras: 4 mm de largura e 170 mm de 

comprimento. Abrasivo de granulação média (cinza) 

e fina (branca). Cada tira deve conter um centro 

neutro (sem abrasivo) para introdução nas 

superfícies interproximais dos dentes.  

CX 300 SIM 

259 

Tira poliester - para restaurações em resinas, deve 

apresentar pequena espessura e alta resistência para 

facilitar a confecção da forma e do contorno das 

restaurações. Apresentação: caixa contendo 50 tiras 

de poliéster. Tira de poliéster transparente – 

envelope com 50 unidades de 10 x 120 x 0,05mm; 

flexível; maior durabilidade; comprimento de 

120mm; largura de 10mm; espessura de 0,05mm 

CX 300 SIM 

260 

Tiras de lixa para acabamento de amalgama 

Tiras de lixa abrasiva de aço inoxidável, 04mm, 

embalagem com 12 tiras – Para acabamento de 

restaurações interproximais. Produto de uso único; 

Tiras em aço inox. Super maleável com aplicação de 

camada regular de abrasivos a base de óxido de 

alumínio, o que facilita o ponto de contato; Sem 

Centro Neutro; Monoface. Altura do produto 

(cm) 13.00;Largura do produto (cm) 1.00; 

Profundidade do produto (cm) 1.00; Peso líquido 

(kg) 0.001; Altura da embalagem (cm) 17.00; 

Largura da embalagem (cm) 4.00; Profundidade da 

embalagem (cm) 1.00; Peso bruto com embalagem 

(kg) 0.005 

CX 300 SIM 

261 

Vaselina solida 90 g 

Prazo de validade de no mínimo 2/3(dois terços) da 

validade total contados a partir da data de entrega 

UND 50 SIM 

262 

Verniz de flúor com Alta concentração de flúor 

22.600ppm(naf 5%) altamente tolerante a água que 

cobre até mesmo superfícies úmidas com um filme 

verniz de boa aderência, endurecendo com a saliva. 

 

UND 
50 SIM 
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Tubo com 10 ml.( DURAPHAT) 

 

1.2 Os itens objeto deste Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo 

órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho, levantados de acordo com 

real necessidade da administração e definições elencadas no Termo de Referência. 

1.3 As quantidades constantes neste Termo de Referência foram obtidas mediante demanda 

enviada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

1.4 O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de 

entrega não superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, 

Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

1.5 Os itens objeto deste Termo de Referência, devem ser entregues no Município de 

Jucurutu/RN, com endereço estabelecido na Ordem de Compra/ Nota de Empenho, dentro do 

horário de expediente que é das 7h às 13h. 

1.6 Vale salientar que todas as entregas serão em setores localizados na zona urbana 

do município de Jucurutu/RN e provavelmente mais especificamente na Farmácia Básica, 

localizada no endereço Praça João Eufrasio de Medeiros, nº 34, centro, Jucurutu/RN. 

1.7 Serão aceitos os itens objeto deste Termo desde que: 

1.7.1  A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Ordem de Compra/ Nota de 

Empenho; 

1.7.2 A especificação esteja em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

2.2 Tendo em vista a obrigatoriedade legal do município de Jucurutu/RN em atender 

as necessidades essenciais no que tange a saúde pública municipal, bem como a 

necessidade da população que necessita dos serviços públicos em saúde, a aquisição de 

material odontológico é indispensável para ações de saúde pública preventiva e curativa. 

2.3 Os itens objeto deste Termo de Referência se fazem necessários para atender de forma 

mais eficiente à gerência de saúde deste município e a manutenção dos serviços de saúde 

pública preventiva e curativa, assim proporcionando uma melhor qualidade de vida aos 

pacientes que necessitam. O objetivo principal é promover assistência pública em saúde através 

da continuidade da assistência em saúde. 

2.4 Assim, justifica-se a necessidade de aquisição dos insumos e correlatos – materiais 

odontológicos, pois constituem itens de necessidade básica para o pleno funcionamento das 

atividades de atendimento nos estabelecimentos de saúde que compõem a Rede Municipal de 

Saúde do Município de Jucurutu/RN. 

2.5 Considerando principalmente as necessidades de proporcionar boas condições de 

trabalho, visto que os insumos de que tratam a presente aquisição são necessários para garantir 

a operacionalização do atendimento odontológico à população, garantindo o atendimento nas 

Unidades Básicas de Saúde do município de Jucurutu, reduzindo os danos instalados e 

promovendo a saúde, visando à integralidade da assistência. 

2.6 Importante salientar que a aquisição dos referidos itens, objeto deste Termo de 

Referência, só se dará mediante a prévia autorização oficial de cada Secretaria do município, 

com a emissão de ORDEM DE COMPRA; e que as quantidades estimadas são oriundas de 

levantamento junto a secretaria. 
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3 PERÍODO PARA CONTRATAÇÃO 

3.1 A contratação terá vigência continuada de 12 (doze) meses, na forma da Lei nº 8.666/1993, 

e a vigência inicia-se a partir da data da sua assinatura. 

 

4 VALOR GLOBAL DE REFÊRENCIA E AVALIAÇÃO DO CUSTO 

4.2 O custo estimado será apurado por meio de pesquisa mercadológica que embasará o 

mapa de preços constante do processo de contratação. 

 

5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA PARA AQUISIÇÃO DOS BENS 

5.1 Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de 

atividade compatível em características ao objeto deste Termo de Referência; 

a) Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do 

representante legal deve ser reconhecida firma em cartório competente; 

b) Em havendo necessidade de realização de diligência, o licitante deverá disponibilizar todas 

as informações necessárias à comprovação de legitimidade dos atestados apresentados, tais 

como: cópias de nota fiscal e/ou nota de empenho e/ou do termo de contrato que deram suporte 

à contratação. 

 

5.2 Licença para funcionamento da empresa, expedida pela vigilância sanitária do Estado 

do domicílio ou sede do licitante, especificamente para os itens de medicamentos; 

 

5.3 Autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA. 

 

6 CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, tudo em obediência a ordem cronológica de 

pagamento. 

6.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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6.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

neste Termos, bem como, nos documentos oriundos dele. 

6.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

6.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

6.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

6.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação.  

6.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

6.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438 
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                   365 

 

7 DO REAJUSTE 

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

7.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

7.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

8.1  Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 Os itens objeto deste Termo de Referência serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias 

do recebimento provisório. 

9.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

9.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1  Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o 
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pagamento de acordo com a forma convencionada; 

10.1.2  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar a entrega 

dos bens adquiridos, dentro das condições pactuadas;  

10.1.3  Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades na entrega dos bens adquiridos, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas para sua substituição; 

10.1.4  Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

10.1.5  Observar para que durante toda a validade do Contrato Administrativo e/ou Atas de 

Registros de preços, oriundos deste Termo de Referência. Sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis neste Termo e demais documentos 

por ele orientado, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela 

com prazo de validade vencida. 

10.1.6 Exigir que os produtos sejam fornecidos em perfeito estado para consumo e dentro 

do prazo de validade que será de, no mínimo um (01) ano, contado da data de 

recebimento dos produtos; 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A Contratada obriga-se a: 

11.1.1  Efetuar a entrega dos bens de acordo com o exigido neste TR; 

11.1.2  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente Termo de Referência; 

11.1.3  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 

Referência; 

11.1.4  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

11.1.5  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.6  Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11.1.7 Fornecer os produtos de acordo com as suas especificações, em condições perfeitas 

para consumo e dentro do prazo de validade que será de, no mínimo um (01) ano, contado 

da data de recebimento dos produtos; 

 

12 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 

de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 10.024 de 2019, a Contratada que, no 

decorrer da contratação: 

12.1.1  Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

12.1.2  Apresentar documentação falsa; 
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12.1.3  Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.4  Cometer fraude fiscal; 

12.1.5  Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Termo de Referência, bem como, nos 

documentos oriundos dele, tais como: Edital, Ata de Registro de Preços ou no Contrato. 

12.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

12.2.2  Multa: 

12.2.3  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

12.2.4  Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

12.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN, pelo prazo de até dois anos. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e 

impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 

2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

12.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

12.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.6 Para também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente deste Termo de Referência: 

12.6.1  Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos; 

12.6.2  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos deste Termo de 

Referência; 

12.6.3  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

12.6.4  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13 DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
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inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

15 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

15.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

15.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

15.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

16 DA FORMA DE FATURAMENTO 

16.1 - Por ocasião da solicitação de execução dos serviços e de compra será identificada a 

forma de faturamento, que poderá ser para o: 

 

16.1.2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUCURUTU/ RN, inscrito no CNPJ Nº 

11.280.802/0001-19, com sede na Rua Epaminondas Lopes, nº 166, Centro; 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 

 

O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, 

com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, Centro, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Iogo Nielson de Queiroz e Silva, doravante denominado simplesmente 

PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa ______, inscrita no CNPJ nº ___, com 

Inscrição Estadual nº ___ e sede na _____, neste ato representada por _________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador de RG nº ___ (SSP/ ___) e CPF nº ______, 

residente na _________, doravante denominada simplesmente de PROMITENTE 

CONTRADADA, e de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

no Decreto Federal n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decretos Municipais nº 1145, 1146, 

1147 e 1148/2017, conforme classificação das propostas apresentadas, resolvem registrar os 

preços oferecidos pela empresa, como segue: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

GRADATIVA DE MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS, devidamente 

quantificados e especificados na proposta comercial de preços, a qual passa a fazer parte deste 

documento. 

 

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de 

Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento. 

 

1.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Jucurutu/ RN a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a utilização de outras licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

ITEM 
Especificação Marca Unid Quant Valor 

Unit 

Valor 

Total  

 

2.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua 

subscrição, não podendo ser prorrogada. 
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 
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5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 

§1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Jucurutu/ RN, ____ de __________ de 2023. 

 

___________________________________  

Iogo Nielson de Queiroz e Silva 

P/ Promitente Contratante 

___________________________________  

P/ Promitente Contratada 
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ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 

 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO QUE 

FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ 

RN E A EMPRESA _______   

 

O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, 

com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, Centro, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Iogo Nielson de Queiroz e Silva, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa ______, inscrita no CNPJ nº ___, com Inscrição Estadual nº 

___ e sede na _____, neste ato representada por _________, (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), portador de RG nº ___ (SSP/ ___) e CPF nº ______, residente na _________, 

doravante denominada simplesmente de CONTRADADA, 

em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 

INSUMOS ODONTOLÓGICOS, visando atender às necessidades do Município de 

Jucurutu/RN, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Edital.  

 

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3 - Discriminação do objeto: 

 

Item Descrição Marca Unid.  Quant Valor unit Valor total 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de sua assinatura até o final do exercício financeiro vigente. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

 

Dotação Orçamentária:   

Elemento de Despesa:   

Fonte:  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
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mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

na imprensa oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jucurutu/ RN. para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Jucurutu/ RN, ____ de __________ de 2023. 

 

 

___________________________________  

Iogo Nielson de Queiroz e Silva 

P/ Promitente Contratante 

___________________________________  

____________________________ 

P/ Promitente Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1..................................................................... 

CPF Nº ........................................................... 

2..................................................................... 

CPF Nº ........................................................... 

 

 

 

 


